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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica sustada a aplicação das Resoluções CNSP n° 225, de 2010, do 

Conselho Nacional de Seguros Privados, órgão do Ministério da Fazenda, que altera 

os arts. 15 e 39 da Resolução CNSP Nº 168, de 17 de dezembro de 2007, e nº 232, 

de 2011, do Conselho Nacional de Seguros Privados, órgão do Ministério da 

Fazenda, que acresce os §§ 4°, 5°, 6°, 7° e 8° ao art. 14, e o parágrafo único ao art. 

15, da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007. 

 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que ora submetemos à elevada 

apreciação dos membros do Congresso Nacional, fundamenta-se nas disposições 

do art. 49, V, da Constituição da República Federativa do Brasil, que estabelece:  

 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

(...) 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.” 

 

Em 06.12.2010 foram publicadas as Resoluções n° 224 e n° 225 do 

Conselho Nacional de Seguros Privados, alterando a Resolução CNSP n° 168, de 

17.12.2009, do mesmo Conselho. A primeira dessas resoluções foi depois revogada 

e substituída pela Resolução CNSP n° 232, de 25.03.2011. 

 

As duas primeiras resoluções mencionadas foram editadas como tendo 

emanado do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, embora a nenhum 

dos seus integrantes tivessem sido previamente encaminhadas as minutas 
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respectivas, como determina a Deliberação SUSEP n° 92, de 29.06.2004, e sem que 

o CNSP tenha-se reunido para sua discussão e aprovação. 

 

Além disso, foram editadas sem que seus textos fossem submetidos a 

prévia audiência pública, como determina a mesma Deliberação, que estabelece 

ainda que a dispensa desta audiência exige decisão fundamentada pelo Conselho 

Diretor da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que todavia não se 

pronunciou a respeito. 

 

No tocante à citada Resolução CNSP n° 232, de 25.03.2011, ela foi editada 

ad referendum do Conselho Nacional de Seguros Privados, pelo Ministro da 

Fazenda, como seu Presidente. O CNSP, entretanto, ainda não o referendou, nem 

seu Presidente o convocou para exame da matéria. 

 

Uma primeira conclusão já se pode extrair disso tudo: as resoluções cuja 

sustação se propõe não são fruto de consenso dos integrantes do CNSP – Conselho 

Nacional de Seguros, órgão composto não só por representante do Ministério da 

Fazenda, mas também por representantes do Ministério da Justiça, do Ministério da 

Previdência, do Banco Central, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM e, ainda, 

pelo Superintendente da SUSEP. 

 

Outros vícios, entretanto, apresentam as resoluções em questão. As duas 

resoluções mencionadas hoje vigentes, isto é, tanto a Resolução n° 225, de 

06.12.2010, quanto a Resolução CNSP n° 232, de 25.03.2011, mostram-se 

inconstitucionais. Além disso, elas antagonizam com o imperativo de 

desenvolvimento econômico e social do país e tendem a enfraquecer o mercado 

interno. 

 

A Constituição Federal estabelece que somente ao Congresso Nacional 

compete legislar em matéria de direito civil, direito comercial e política de seguros 
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(art. 22, incs. I e VII), competência essa que, segundo a própria Constituição 

Federal, é ainda indelegável (art. 68). 

 

Nesse quadro, a atribuição regulamentar do CNSP, assim como a da 

SUSEP, em caráter residual, restringe-se unicamente a especificar a lei, a descer a 

minúcias, estabelecendo procedimentos, diretrizes, parâmetros técnicos, conteúdos 

mínimos, documentos, entre outros atos de expediente, sempre cumprindo as leis, 

sem avançar sobre esta.  

 

A própria Advocacia Geral da União, aliás, no Parecer AGU/LA-01/96, fruto 

do processo n° 10168.005318/95-90, ao responder a uma consulta que versava 

sobre a possibilidade do controle de sociedade seguradora constituída no Brasil ser 

exercido por acionista estrangeiro, já alertava para o fato de que, tanto mais com a 

entrada em vigor da Constituição de 1988, uma resolução do CNSP jamais poderia 

extrapolar o poder regulamentar, dispondo sobre matéria acerca da qual não dispôs 

a lei, criando norma não contemplada no ordenamento jurídico. 

 

Com efeito, nem o Decreto-Lei n° 73, de 22.11.1966, nem a Lei 

Complementar n° 126, de 15.01.2007, que a alterou para por fim ao monopólio do 

resseguro no Brasil, até então nas mãos do IRB Brasil Resseguros S.A., uma 

sociedade de economia mista, nem qualquer outro diploma legal, trazem normas que 

imponham às seguradoras brasileiras o dever de necessariamente contratar com 

resseguradores locais 40% de “cada cessão de resseguro em contratos automáticos 

ou facultativos” e, ainda, que imponha a estipulação de cláusula de controle de 

sinistro a favor do ressegurador local, quando ele “detiver maior cota de participação 

proporcional no risco”. 

  

Além disso, nenhum diploma legal há que impeça as seguradoras e 

resseguradoras locais de transferir, relativamente a qualquer ramo do seguro, “mais 

de 20% do prêmio correspondente a cada cobertura contratada” para “empresas 

ligadas ou pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro sediadas no exterior”.  
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A inconstitucionalidade dessas Resoluções também decorre do fato de 

implicarem tratamento discriminatório. A Constituição Federal estabelece, como se 

sabe, o princípio da igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 

ressalvando apenas as situações fixadas em lei. Mas as resoluções importam não 

apenas num tratamento discriminatório entre nacionais e estrangeiros (art. 5°, 

caput), como seria o caso dos resseguradores admitidos e eventuais credenciados 

no país, mas também entre nacionais, caso dos resseguradores locais, 

discriminando as empresas brasileiras ligadas a estrangeiras integrantes do mesmo 

“conglomerados financeiro”. 

 

Não se diga, a propósito, que o CNSP teria competência para estabelecer 

limites para operações de seguro ou resseguro entre empresas do mesmo 

conglomerado financeiro, pois a Lei Complementar 126, de 15.01.2007, teria 

previsto, no art. 12, § único, inc. IV, a possibilidade de regulamentar “operações 

intragrupo”. 

 

Com efeito, esse dispositivo estabelece apenas a competência do CNSP 

para estabelecer requisitos informacionais para os limites dessas “operações 

intragrupo”, e não os próprios limites. Se existem requisitos informacionais para os 

limites, é porque os limites existem e estão fora do alcance dessa regra, os quais, 

aliás, encontram-se justamente no artigo 11 da própria Lei Complementar 126, de 

15.01.2007. 

 

Segundo este artigo, a propósito, junto ao mercado ressegurador local 

deve ser feita apenas uma oferta preferencial de subscrição de 40%, ou seja, não há 

imposição alguma de contratar, não sendo correspondida essa oferta, como quer a 

Resolução CNSP n° 232, de 25.03.2011. 

 

Em síntese, as Resoluções do CNSP cuja sustação se propõe, à medida 

que introduzem estatuições primárias no ordenamento, atentam contra o princípio da 
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soberania da lei e contra o princípio da reserva de lei. Só por meio de lei formal, 

editada pelo Congresso Nacional, a proibição em questão poderia ser normatizada. 

 

Fora do plano administrativo e do plano legal, é importante registrar que as 

Resoluções CNSP n° 225, de 06.12.2008, e n° 232, de 25.03.2011, não encontram 

justificativa técnica ou econômica. 

 

Não fosse o aumento do custo dos seguros de massa, que pode constituir 

um reflexo das limitações trazidas por ambas as Resoluções, elas impactam 

negativamente, e de modo direto, as operações de seguro e de resseguro referente 

aos chamados grandes riscos.  

 

Assim, por exemplo, impede-se a estruturação ou a melhor alternativa de 

subscrição, dentro das normas legais e regulamentares válidas vigentes no país, de 

operações de seguro e resseguro imprescindíveis para a implantação dos projetos 

de infraestrutura que se colocam no horizonte do país: Trem Bala, Copa do Mundo 

de 2014, Olimpíadas de 2016, infraestrutura portuária e aeroportuária de modo 

geral, grandes empreendimentos que envolvem dinheiro público, enfim, inúmeras 

obras previstas no Plano de Aceleração do Crescimento – PAC. 

 

Em último caso, as Resoluções em questão levam a um significativo e 

desnecessário aumento no custo do seguro, que pesará antes de tudo sobre os 

consumidores de seguro do país, encarecendo sobremaneira os referidos projetos 

de interesse do Estado e da sociedade brasileira. Pouco importa se com essas 

medidas alguns resseguradores estrangeiros se sentem obrigados a investir no país 

para aqui se tornarem locais e que isso tenha ou possa ocorrer de fato. Os estímulos 

para as inversões não podem jamais contar com medidas contrárias à lei e à 

Constituição, nem com o encarecimento das obras de infraestrutura, das tarifas de 

serviços para os contribuintes ou dos prêmios de seguro para os consumidores.  
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Além de criarem uma disfunção contratual, que é a regulação do sinistro 

pelo ressegurador e não pela seguradora, entregando a decisão sobre o direito do 

seguro em caso de sinistro e sobre o respectivo montante a alguém estranho à 

relação de seguro, as Resoluções, consideradas conjuntamente, impactaram 

fortemente o chamado prêmio de seguro, isto é, o preço do seguro pago pelos 

consumidores. 

 

Segundo informações colhidas no mercado, os aumentos são da ordem de 

30% para os seguros de Riscos de Engenharia, de 27% para os seguros de Riscos 

Operacionais/Property, e de mais de 36% para os seguros Petroquímicos, por 

exemplo. 

 

Outro efeito das Resoluções CNSP n° 225, de 06.12.2008, e n° 232, de 

25.03.2011, foi ter forçado os resseguradores a adotarem indesejadas estruturas de 

triangulação. Na maior parte dos casos, uma resseguradora de grupo distinto do 

integrado pela seguradora subscreve o risco e, em seguida, transfere o risco para a 

resseguradora do grupo da seguradora emissora. Desse modo, atendem-se 

formalmente as exigências trazidas pelas Resoluções, mas o custo e a 

complexidade da operação serão piores do que o normal. 

 

As Resoluções implicaram e implicam, ainda, uma série de dificuldades de 

subscrição, por exemplo, para a contratação de seguros importantes, como os 

seguros de lucros cessantes, que cobrem o resultado esperado (geração de receita) 

em função de evento coberto por seguro. Ou como os seguros contra o prejuízo 

causado por atraso na entrega de bens, que cobre o resultado esperado em função 

de atraso no transporte de bens para obra. 

 

Vale dizer, os empreendedores, no Brasil, encontrarão dificuldades 

enormes na obtenção de Project Finance, pois esses seguros trazem coberturas 

essenciais, que constituem exigência dos financiadores, e os resseguradores locais 
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não integrantes de conglomerados financeiros encontram dificuldades para 

subscrevê-los adequadamente. 

 

Em geral, o aumento direto de custo decorrente dessas dificuldades e das 

alternativas de triangulação que se apresentam como alternativa para que possa ser 

oferecido o seguro, será da ordem de 10%, já que o ressegurador local que haverá 

de intervir, sem contudo dispor de capacidade financeira, terá de assumir o risco de 

crédito do ressegurador final.  

 

Se, por outro lado, a seguradora decidir fazer a cessão diretamente para o 

exterior, estará sujeita a IR de aproximadamente 27%, contra 2% com o resseguro 

local, o que constitui mais um impacto sobre os custos dos seguros e projetos de 

interesse do país. 

 

O mercado segurador e ressegurador local não têm condições de 

conservar no país a garantia dos riscos, nem mesmo de uma boa parte deles, que 

se demanda hoje, demanda essa que só tende a aumentar. 

 

Sem o concurso do mercado internacional, ou com a limitação de acesso a 

esse mercado, o país, por mais resseguradores locais que aqui venham-se instalar, 

restará sem condições de viabilizar a proteção no mercado local, ou esta custará 

muito mais.  

 

O resseguro é uma indústria necessariamente internacionalizada, a única 

de fato globalizada. A rigor, qualquer mercado do mundo precisa do mais profundo 

envolvimento dos resseguradores internacionais. Pela sua própria essência ser 

globalizada, eles dispõem de portfólios diversificados e, por conseguinte, condições 

mais amplas para pulverizar os riscos, o que significa melhores condições de preço 

e maior capacidade de subscrição. 
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Se, por outro lado, acontecer, de conformidade com o regime existente há 

bastante tempo, de alguma operação de resseguro ou retrocessão estar sendo 

utilizada para fins adversos, como mencionado por representantes do Ministério da 

Fazenda e da Superintendência de Seguros Privados em audiência pública realizada 

na Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 

(11.08.2011), os órgãos de fiscalização já dispõem de todos os meios para realizar a 

competente investigação e aplicar as sanções cabíveis. Penalizar todo o país por 

supostas práticas irregulares isoladas, atentando contra a ordem republicana e 

democrática, é que não é admissível. 

 

Durante a referida audiência pública foram ouvidos representantes das 

companhias seguradoras (CNSeg e ABCSI), entidades representativas dos 

segurados ligados à indústria e à infraestrutura (ABDIB e FIESP),  organização não 

governamental especializada em direito do seguro (IBDS), todos assinalando os 

problemas gerados pelas Resoluções mencionadas, bem como suas manifestas 

inconstitucionalidades e ilegalidades. Foram trazidos pareceres do economista Luiz 

Gonzaga Belluzzo e dos juristas Gilberto Bercovici e André Ramos Tavares, onde a 

falta de justificativa econômica e os vícios fundamentais dos atos normativos são 

examinados com profundidade. 

 

Em suma, para não insistir em outros problemas (como clausulados 

fracionados, franquias diferentes em cada resseguro etc.), as Resoluções 

inconstitucionais e ilegais cuja sustação se propõe têm gerado um aumento de pelo 

menos 30% do custo. Segundo O custo do programa de seguro de 

empreendimentos de porte é da ordem de 1,5 a 2% dos seus valores, podendo, em 

certos casos, ser o dobro disso. Os projetos passam, agora, a representar algo em 

torno de 3,5%. 

 

Os grandes prejudicados pelas Resoluções CNSP n° 225, de 06.12.2008, e 

n° 232, de 25.03.2011, enfim, são os segurados brasileiros, tanto os segurados de 

grandes riscos, e seus respectivos consumidores que pagam as tarifas, quanto os 
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segurados de massa, aos quais será repassado o aumento de custo na subscrição 

de resseguros automáticos, também incluídos na abrangência das resoluções. 

 

Os grandes empreendimentos de que o país, de modo geral, tanto carece 

para a aceleração do crescimento passam a envolver custos desnecessários, sem 

que haja justificativa para tanto. 

 

Sendo assim, pelos motivos expostos, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo e sustar os efeitos das 

Resoluções CNSP n° 225, de 2010, e n° 232, de 2011, ambas atribuídas ao 

Conselho Nacional de Seguros Privados.  

 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2011. 

 

Deputado VICENTE CÂNDIDO 

PT/SP  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-369/2011 
 

11 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-369/2011 
 

13 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
................................................................................................................................................ ..................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que 

deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, 

este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  
.....................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. ....................................... 

 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 225, DE 6 DE DEZEMBRO 2010 
 

Altera os arts. 15 e 39 da Resolução CNSP Nº 

168, de 17 de dezembro de 2007 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da  

atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto Nº 60.459, de 13 de março de 1967,  

considerando o que consta do Processo CNSP Nº 3/2007, na origem, torna público que o  
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CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária  

realizada em 6 de dezembro de 2010, na forma do que estabelecem os art. 11 e 12, incisos I e 

V,  da Lei Complementar Nº 126, de 15 de janeiro de 2007,  

 

R E S O L V E U:  

 

Art. 1º O art. 15º da Resolução CNSP No 168, de 17 de dezembro de 2007, passa 

a  vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 15. A sociedade seguradora contratará com resseguradores locais pelo 

menos quarenta por cento de cada cessão de resseguro em contratos automáticos ou 

facultativos.” (NR) . 

 

Art. 2º O art. 39 da Resolução CNSP Nº 168, de 2007, passa a vigorar acrescido 

do  seguinte parágrafo único:  

 

Parágrafo único. Os contratos de resseguro, automáticos ou facultativos, poderão 

prever cláusula de controle de sinistro a favor do ressegurador local, quando este detiver 

maior cota de  participação proporcional no risco.”  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de março de 2011.  

 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2010.  

 

PAULO DOS SANTOS 

 

SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 224, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 14 da Resolução 

CNSP Nº 168, de 17 de dezembro de 2007. 

 

A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, considerando o 

que consta do Processo CNSP Nº 3/2007, na origem, torna público que o Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP, em sessão ordinária realizada em 06 de dezembro de 2010, na 

forma do que estabelece o art. 12, incisos III a V, da Lei Complementar nº 126, de 15 de 

janeiro de 2007, 

 

RESOLVEU: 

 

 Art. 1º O art. 14º da Resolução CNSP Nº 168, de 17 de dezembro de 2007, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
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"§ 4º As responsabilidades assumidas em seguro, resseguro ou retrocessão 

no País não poderão ser transferidas para empresas ligadas ou pertencentes ao mesmo 

conglomerado financeiro sediadas no exterior." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de janeiro de 2011. 

 

PAULO DOS SANTOS 

 

SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

RESOLUÇÃO SUSEP Nº 168, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a atividade de resseguro, 

retrocessão e sua intermediação e dá outras 

providências. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

e considerando o que consta do Processo CNSP Nº 3, de 3 ,de dezembro de 2007, na origem, 

e Processo SUSEP nº 15414.002699/2007-32, torna público que o CONSELHO NACIONAL 

DE 

SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 17 de dezembro de 2007, 

com fundamento nos incisos II, VI e VII do artigo 32, do Decreto-Lei nº 73 de 21 de 

novembro de 1966, e nas disposições da Lei Complementar Nº 126, de 15 de janeiro de 2007, 

resolveu: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES DE ACESSO E EXERCÍCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Ressegurador Admitido 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A cedente pode efetuar a colocação dos seus excedentes em 

resseguradores de sua livre escolha, observadas as exigências legais e regulamentares.  

§ 1º Quando a cedente, o ressegurador ou o retrocessionário pertencerem ao 

mesmo conglomerado financeiro ou forem empresas ligadas, as operações de resseguro ou 

retrocessão deverão ser informadas à SUSEP, na forma por ela regulamentada.  

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no § 1º deste artigo, consideram-se 

empresas ligadas, ou pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro, aquelas assim 

definidas pelas normas do CNSP, que dispõem sobre os critérios para a realização de 

investimentos pelas sociedades supervisionadas pela SUSEP.  
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§ 3º A cedente deverá informar à SUSEP, na forma a ser regulamentada, sempre 

que concentrar, com um único ressegurador admitido ou eventual, suas operações de 

resseguro ou retrocessão, em percentual superior ao disposto na tabela a seguir: 

 

Nível de classificação de risco do ressegurador conforme a agência: Prêmios 

Cedidos como Percentual do Patrimônio Líquido Ajustado Sinistros a Recuperar como 

Percentual do Patrimônio Líquido Ajustado 

 

Art. 15. A sociedade seguradora deverá assegurar a ressegurador ou 

resseguradores locais a oferta preferencial de cada cessão de resseguro, no montante mínimo 

de 60% (sessenta por cento) dos prêmios cedidos, até o dia 16 de janeiro de 2010, e de 40% 

(quarenta por cento), após o dia 16 de janeiro de 2010.  

§ 1º Para fins de cumprimento do limite referido no caput deste artigo, a sociedade 

seguradora deve dirigir consulta formal a um ou mais resseguradores locais de sua livre 

escolha.  

§ 2º Os resseguradores locais terão o prazo de cinco dias úteis, para o caso dos 

contratos facultativos, ou de dez dias úteis para os contratos automáticos, para formalizar a 

aceitação total ou parcial da oferta de que trata o caput deste artigo, após o que o silêncio será 

considerado como recusa.  

§ 3º A consulta a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo deve conter os 

termos, condições e informações necessárias para a análise do risco, garantido o tratamento 

equânime a todos os resseguradores locais consultados.  

§ 4º A sociedade seguradora poderá incluir na consulta cotações de resseguradores 

admitidos ou eventuais, os quais estejam comprometidos a aceitar, isoladamente ou em 

conjunto, as mesmas condições ofertadas, com a indicação dos respectivos percentuais de 

aceitação, cuja soma não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) da cessão de 

resseguro.  

§ 5º No caso de recusa, total ou parcial, a sociedade seguradora deverá oferecer o 

excedente a outros resseguradores locais, de modo a satisfazer o disposto no caput deste 

artigo.  

§ 6º Considera-se atendida a exigência definida no caput deste artigo, quando:  

I - o montante mínimo de oferta preferencial referido no caput deste artigo tiver 

sido aceito por resseguradores locais; ou  

II - consultados todos os resseguradores locais, esses, em seu conjunto, tenham 

recusado total ou parcialmente o montante mínimo de oferta preferencial referido no caput 

deste artigo; ou  

III - houver aceitação, por resseguradores admitidos e/ou eventuais, em condições 

mais favoráveis de preço, desde que as mesmas condições e preços tenham sido submetidos 

aos resseguradores locais consultados na forma dos incisos anteriores.  

§ 7º As sociedades seguradoras deverão manter arquivados, para cada cessão ou 

aceitação, conforme o caso, todos os documentos referentes à comprovação das exigências 

deste artigo pelo prazo de cinco anos, contado do encerramento do período determinado para 

a oferta preferencial.  

 

Art. 16. As sociedades seguradoras e os resseguradores locais não poderão ceder, 

respectivamente, em resseguro e retrocessão, mais de cinqüenta por cento dos prêmios 
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emitidos relativos aos riscos que houver subscrito, considerando-se a globalidade de suas 

operações, em cada ano civil. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS GARANTIAS E PROVISÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Poderá ser prevista a participação do ressegurador na regulação de 

sinistros, sem prejuízo da responsabilidade da seguradora perante o segurado.  

 

Art. 40. Sem prejuízo das cláusulas mencionadas neste Capítulo, as cláusulas dos 

contratos de resseguro serão livremente estabelecidas entre as partes contratantes devendo, 

contudo, serem previstos dispositivos estabelecendo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 232, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

Acrescenta os §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º ao art. 14 e 

parágrafo único ao art. 15 da Resolução CNSP 

nº 168, de 17 de dezembro de 2007, e revoga a 

Resolução nº 224, de 06 de dezembro de 2010. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, no uso da 

atribuição que lhe confere o § 1º do art. 5º do Regimento Interno daquele Conselho aprovado 

pela Resolução CNSP Nº 111, de 07 de maio de 2004, com fundamento nos incisos II, VI e 

VII do art. 32 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no parágrafo único do art. 

12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007 e considerando o que consta do 

Processo CNSP nº 3/2007, ad referendum daquele Conselho, 

 

RESOLVEU: 

 

 Art. 1º. O art. 14 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º: 

 

"§ 4º A sociedade seguradora ou o ressegurador local não poderá transferir, 

para empresas ligadas ou pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro sediadas no 

exterior, mais de 20% (vinte por cento) do prêmio correspondente a cada cobertura 

contratada. 

 § 5º Entende-se por empresas ligadas ou pertencentes a um mesmo 

conglomerado financeiro o conjunto de pessoas jurídicas relacionadas, direta ou 

indiretamente, por participação acionária de 10% (dez por cento) ou mais no capital, ou por 

controle operacional efetivo, caracterizado pela administração ou gerência comum, ou pela 

atuação no mercado sob a mesma marca ou nome comercial. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-369/2011 
 

23 

§ 6º Sem prejuízo das atribuições do órgão fiscalizador, os comitês de 

auditoria das sociedades seguradoras e dos resseguradores locais, bem como seus auditores 

independentes, deverão verificar o cumprimento do disposto no § 4º e indicar expressamente 

o resultado por meio de relatório circunstanciado sobre o descumprimento de dispositivos 

legais e regulamentares. 

§ 7º O limite máximo disposto no § 4º não se aplica aos ramos garantia, 

crédito à exportação, rural, crédito interno e riscos nucleares para os quais ficam permitidas 

cessões em resseguro ou retrocessão para empresas ligadas ou pertencentes ao mesmo 

conglomerado financeiro sediadas no exterior, observadas as demais exigências legais e 

regulamentares. 

§ 8º Os contratos automáticos já firmados serão considerados, para efeito do 

limite disposto no § 4º, na sua renovação ou a partir de 31 de março de 2012, o que ocorrer 

antes." (NR). 

 

Art. 2º. O art. 15 da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

 "Parágrafo único. Os contratos automáticos já firmados serão considerados, 

para efeito do percentual disposto no caput, na sua renovação ou a partir de 31 de março de 

2012, o que ocorrer antes. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de março de 2011. 

 

Art. 4º. Fica revogada a Resolução nº 224, de 6 de dezembro de 2010. 

 

GUIDO MANTEGA 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  
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Art. 3º. Consideram-se operações de seguros privados os seguros de coisas, 

pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias.  

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposições deste Decreto-lei os seguros do 

âmbito da Previdência Social, regidos pela legislação especial pertinente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a política de resseguro, 

retrocessão e sua intermediação, as operações 

de co-seguro, as contratações de seguro no 

exterior e as operações em moeda estrangeira 

do setor securitário; altera o Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e a Lei nº 8.031, 

de 12 de abril de 1990; e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DOS CRITÉRIOS BÁSICOS DE CESSÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Observadas as normas do órgão regulador de seguros, a cedente 

contratará ou ofertará preferencialmente a resseguradores locais para, pelo menos: 

I - 60% (sessenta por cento) de sua cessão de resseguro, nos 3 (três) primeiros 

anos após a entrada em vigor desta Lei Complementar; e  

II - 40% (quarenta por cento) de sua cessão de resseguro, após decorridos 3 (três) 

anos da entrada em vigor desta Lei Complementar.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º ( VETADO)  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º ( VETADO)  

 

CAPÍTULO V  

DAS OPERAÇÕES  
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Seção I  

Disposições Gerais  

 

Art. 12. O órgão regulador de seguros estabelecerá as diretrizes para as operações 

de resseguro, de retrocessão e de corretagem de resseguro e para a atuação dos escritórios de 

representação dos resseguradores admitidos, observadas as disposições desta Lei 

Complementar.  

Parágrafo único. O órgão regulador de seguros poderá estabelecer:  

I - cláusulas obrigatórias de instrumentos contratuais relativos às operações de 

resseguro e retrocessão;  

II - prazos para formalização contratual;  

III - restrições quanto à realização de determinadas operações de cessão de risco;  

IV - requisitos para limites, acompanhamento e monitoramento de operações 

intragrupo; e  

V - requisitos adicionais aos mencionados nos incisos I a IV deste parágrafo.  

 

Art. 13. Os contratos de resseguro deverão incluir cláusula dispondo que, em caso 

de liquidação da cedente, subsistem as responsabilidades do ressegurador perante a massa 

liquidanda, independentemente de os pagamentos de indenizações ou benefícios aos 

segurados, participantes, beneficiários ou assistidos haverem ou não sido realizados pela 

cedente, ressalvados os casos enquadrados no art. 14 desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


